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ESTATUTO

FLORIANÓPOLIS - SANTA CATARINA

ACADEMIA CATARINENSE MAÇÔNICA DE LETRAS

ESTATUTO

CAPÍTULO I

DENOMINAÇÃO, FINS E SEDE



Art. 1º. A ACADEMIA CATARINENSE MAÇÔNICA DE LETRAS, daqui por diante denominada simplesmente de “ACADEMIA”, fundada em 21 de abril de 1989, é uma sociedade civil com responsabilidade jurídica de direito privado, sem fins econômicos, de natureza paramaçônica, com autonomia administrativa própria definida neste Estatuto e no Regimento Interno, não divide com outrem a sua autoridade, nem a subordina, com abrangência em todo o território nacional, sede à rua Vidal Ramos nº 310 e foro na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina.



Art. 2º. A ACADEMIA tem como objetivos os seguintes postulados: o estudo da filosofia dos graus simbólicos e superiores da Maçonaria, a pesquisa da história dos usos e costumes da Ordem Maçônica, a promoção de ciclos de conferências e palestras sobre matéria maçônica, ciências e artes e cultura geral, o cultivo dos elevados princípios morais da Ordem Maçônica e outros objetivos que vierem a ser escolhidos.

C A P Í T U L O  II
DURAÇÃO E PATRIMÔNIO

 

Art. 3º. O prazo de duração da ACADEMIA será por tempo indeterminado.



Art.. 4º. O patrimônio da ACADEMIA é constituído de valores e bens de qualquer natureza, recebidos ou por ela adquiridos.





Art. 5º. Os recursos econômicos e financeiros da ACADEMIA são constituídos de:



a) jóias, per-capitas e mensalidades de seus Associados Efetivos;



b) doações e subvenções, públicas, privadas e particulares;



c) produto resultante da venda de bens produzidos pelo trabalho acadêmico;



d) outras receitas.

C A P Í T U L O  III
DA ESTRUTURA E SEUS MEMBROS



Art. 6º. São órgãos da ACADEMIA:



a) ASSEMBLÉIA GERAL;



b) DIRETORIA;



c) CONSELHO FISCAL.

DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA GERAL DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL

Art. 7º. As sessões da ACADEMIA, que não se confundem com as sessões da Diretoria, dividem-se em Assembléias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias e Sessões Solenes.



§ 1º As convocações para as Assembléias Ordinárias ou Extraordinárias serão efetuadas individualmente para todos os Associados, com antecedência mínima de dez dias, exceção quando tratar-se de eleição da Administração e Conselho Fiscal, alteração do Estatuto, extinção da ACADEMIA e alienação de bens, que deverá ser no mínimo de trinta dias, devendo constar da convocação por escrito na respectiva ordem do dia, bem como a deliberação por um quinto dos Associados.



§ 2º Quando se tratar de discussão de assunto de conhecimento pelos Associados, o Acadêmico que não puder atender à convocação, deverá justificar a sua ausência, em tempo hábil.



§ 3º As sessões de Assembléia Geral Ordinária serão realizadas pelo menos quatro vezes por ano, nos meses de abril, junho, agosto e outubro, em sua sede, em data e horário marcados pelo Presidente.



§ 4º As sessões da Assembléia Geral Extraordinária serão realizadas quando houver motivo de natureza relevante e urgente, a critério do Presidente, ou um quinto dos Associados Efetivos, da Diretoria ou do Conselho Fiscal, que podem convocá-las indistintamente.



§ 5º As sessões Solenes terão objetivo especial, como a recepção de Associados e personalidades ilustres, concessão de títulos de Associado Honorário, Emérito ou Benemérito, comemoração de datas especiais da fundação da ACADEMIA, feriados maçônicos e nacionais, aniversários de patronos, etc., e serão convocadas a critério da Diretoria, através de seu Presidente.



Art. 8º. Os Associados Honorários, Eméritos, Beneméritos e Correspondentes, poderão comparecer a todas as Sessões da Academia, exceto aquelas privativas aos Associados Efetivos, sem direito a voto, podendo, entretanto, participar nas discussões.



Art. 9º. Compete à Assembléia Geral:



a) Eleger os administradores;

 

b) Destituir os administradores;



c) Aprovar as contas;



d) Alterar os estatutos.



Parágrafo único. Para alterar os estatutos e destituir os administradores faz-se necessário Assembléia Geral convocada especialmente para estes fins, com o voto concorde de dois terços dos associados presentes, não podendo ela deliberar em primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados ou nas convocações seguintes com menos de um terço.



Art. 10. As Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão constituídas em data determinada, em primeira convocação no horário estabelecido, com o mínimo de dois terços dos Associados Efetivos, ou em segunda convocação, meia hora após, com qualquer número de Associados Efetivos presentes, desde que não inferior a sete.



Parágrafo único. A decisão, em qualquer caso, será pelo voto no mínimo por dois terços dos associados presentes.



Art. 11. As sessões da Diretoria serão convocadas pelo Presidente, para a discussão e aprovação de medidas de natureza administrativa no interesse da ACADEMIA, funcionará e deliberará pela decisão de seus Associados, pelo voto da maioria simples dos Acadêmicos presentes.



Parágrafo único. Na ausência do Presidente, por motivos de força maior ou quando licenciado pela ACADEMIA, a Diretoria reúne-se com a presença de seu substituto legal, decidindo pelo voto da maioria dos presentes que não podem ser menos de quatro Associados Efetivos.



Art. 12. As sessões do Conselho Fiscal serão realizadas ordinariamente uma vez a cada semestre e extraordinariamente quando houver necessidade, por convocação de seu Presidente, ou do Presidente da ACADEMIA, com motivo justificado.



 Art. 13. Não é permitido voto por procuração.

C A P Í T U L O  IV

DOS ASSOCIADOS E DA DIRETORIA



Art. 14. A ACADEMIA compor-se-á de quarenta cadeiras, numeradas de um a  quarenta, representando cada uma um Patrono, cujos nomes são insubstituíveis e de igual número de Associados não vitalícios, na condição de Associados Efetivos, e de número não limitado de Associados Honorários, Eméritos, Beneméritos e Correspondentes.



Art. 15. O Regimento Interno da ACADEMIA disporá sobre o modo deprovimento dos Associados nas diversas categorias, bem como o processo de votação.§ 1º Os Associados  Efetivos deverão residir no Estado de Santa Catarina;

  

§ 2º O preenchimento das vagas será feito por eleição, em escrutínio secreto, dentre maçons regulares de reconhecidos méritos nos vários setores da atividade, da inteligência e da cultura maçônica, tendo realizado trabalhos de reconhecido valor;



§ 3º Idêntico procedimento, a critério da ACADEMIA, será adotado na eleição dos Associados Honorários, Eméritos, Beneméritos e Correspondentes. 



Art. 16. A ACADEMIA será administrada por uma Diretoria Executiva eleita por dois anos, permitida a reeleição para o mesmo cargo, por uma única vez, constituída de Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Secretário Adjunto, Tesoureiro, Tesoureiro Adjunto, Orador, Orador Adjunto e Bibliotecário.



Parágrafo único. Serão de livre escolha do Presidente a nomeação de Associados Efetivos, para os seguintes cargos: Diretor de Patrimônio, Diretor Jurídico, Diretor Social e de Protocolo, Diretor de Relações Públicas e Diretor de Eventos Culturais, cujas atribuições serão definidas em Regimento Interno.



Art. 17. A eleição da Diretoria e Conselho Fiscal far-se-á bi-anualmente, no mês de abril, em reunião de Assembléia Geral Ordinária.



Parágrafo único. Somente os Associados Efetivos, quites com a Tesouraria, poderão votar e ser votados.



Art. 18. A posse dos eleitos será em Sessão Solene de transmissão de cargos, no máximo até trinta dias após a eleição.



§ 1º Os cargos da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal serão preenchidos, exclusivamente, por Associados Efetivos da ACADEMIA, exercendo os mesmos sem remuneração de qualquer espécie.



§ 2º Juntamente com a Diretoria, será eleito o Conselho Fiscal, integrado por três Associados Efetivos e dois Suplentes, elegendo entre si o Presidente e Secretário.



§ 3º A ACADEMIA contará em sua estrutura, aprovadas pela Diretoria, tantas Comissões Especiais quantas forem necessárias.



§ 4º Os Associados Efetivos, após empossados, assumem a condição de Acadêmicos.



Art. 19. Associados Fundadores são aqueles que participaram do ato de fundação da ACADEMIA, ou aqueles que assinarem a ATA até a data de instalação.



Parágrafo único. Cada Associado da ACADEMIA, ao tomar posse receberá diploma, paramento, Estatuto e Regimento Interno, como forma de reconhecimento público e comprovação de sua condição de Acadêmico.

C A P Í T U L O  V

DAS EXIGÊNCIAS, DEVERES  OBRIGAÇÕES, DEMISSÃO E EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS



Art. 20. São exigências para tornar-se Associado da ACADEMIA:



a) ser Mestre Maçom, no mínimo há três anos;



b) residir no Estado de Santa Catarina, no caso de Associado Efetivo;



c) ser obreiro regular, honorário ou remido de uma Loja Maçônica de qualquer obediência regular;



d) idade superior a trinta e três anos;



e) ter prestado relevantes serviços à cultura em geral e à Maçonaria em particular;



f) ter publicado trabalhos literários maçônicos ou profanos.



Art. 21. São deveres do ACADÊMICO:



a) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;



b) colaborar para o desenvolvimento e engrandecimento da ACADEMIA;



c) cumprir fielmente as obrigações inerentes aos cargos ou comissões para os quais tenha sido eleito ou designado;



d) comparecer às assembléias e reuniões;



e) manter a contribuição pecuniária.



Art. 22. São direitos do ACADÊMICO:



a) a livre manifestação do pensamento nos meios acadêmicos;



b) a inviolabilidade de sua liberdade de consciência e crença;



c) votar e ser votado para os cargos eletivos, desde que seja Associado Efetivo;



d) propor candidatos para cadeiras vagas.



Art. 23. Todos os Associados da ACADEMIA estão sujeitos às regras estatutárias que lhe sejam aplicáveis, submetidos ao dever de seu adequado cumprimento, bem como das complementares ordens normativas, regulamentares e regimentais.

                 
§ 1º A inobservância do contido neste artigo sujeita o infrator às sanções disciplinares de advertência, suspensão, demissão ou exclusão, interpretadas no Regimento Interno.

DA DEMISSÃO OU EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS



Art. 24.  Nenhuma sanção disciplinar poderá ser aplicada sem a prévia instauração do processo administrativo própria, precedido de ato  presidencial de ofício, denúncia ou representação formais, devidamente instruídas com as provas justificativas ou precisa indicação dessas, assegurado o mais amplo direito de defesa ao Acadêmico à Assembléia Geral.

§ 1º. As penalidades previstas no caput deste artigo aplicam-se nos casos de:



I - infreqüência consecutiva e continuada a três Sessões das Assembléias Ordinárias, Extraordinárias ou da Diretoria, salvo justificativa oportuna devidamente acolhida;



II - impontualidade de pagamentos, de prestações devedoras, quaisquer que sejam, em relação a qualquer parcela contributiva;


III - comportamento ético-maçônico incompatível com a condição de Associado da ACADEMIA ou que, por qualquer modo, comprometa o conceito e reputação de qualquer dos seus órgãos ou Associados;



IV - quando, já tendo sofrido anterior suspensão   temporária, voltar o infrator a reincidir ou cometer outras infrações;



V - no caso de desacato à autoridade da administração da ACADEMIA, regularmente investida, ou ofensa à dignidade pessoal de qualquer dos seus Associados, bem como à ordem interna;



VI - quando por sentença penal irrecorrível, no mundo profano ou Tribunal Profano, o infrator sofrer condenação por sentença cuja fundamentação se relacione a comportamento ou atuação ignominiosa, assim considerados pelo voto de dois terços dos presentes à Assembléia Geral, ao ser examinada a questão;



VII - permanecer irregular em sua Potência Maçônica e não exceder, por mais de um ano, a validade do " Quite-Placet".


§ 2º. O Associado em qualquer categoria, ao ser excluído ou demitido da ACADEMIA, perderá automaticamente o cargo que ocupar na administração ou Conselho Fiscal.

CAPÍTULO  VI

DAS EMENDAS AO ESTATUTO


Art. 25. A regulamentação dos dispositivos contidos neste Estatuto será disciplinada em Regimento Interno desta ACADEMIA, devendo ser elaborado por uma Comissão Especial designada pelo presidente da ACADEMIA.

CAPÍTULO VII

DA EXTINÇÃO DA  ACADEMIA



Art. 26. A ACADEMIA será extinta quando contar, por mais de dois anos consecutivos, com menos de sete  Associados Efetivos, transferindo-se seu patrimônio remanescente, depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou frações ideais na forma da Lei para uma ou mais entidades congêneres ou maçônicas, devidamente registrada e  reconhecidamente de caráter filantrópica existente no município da sede da ACADEMIA, após liquidado o seu passivo.



Parágrafo único. A extinção da  ACADEMIA se dará por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada por Edital para esse fim, por deliberação de dois terços dos Associados Efetivos presentes.

CAPÍTULO  VIII

 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS



Art. 27. Qualquer Associado Efetivo da ACADEMIA poderá pertencer a qualquer Academia Literária, de Letras Maçônicas ou outras entidades do gênero.



Art. 28. O Presidente representa a ACADEMIA, em juízo ou fora dele, e os Associados não respondem solidariamente pelas obrigações que a Diretoria contrair expressa ou implicitamente em nome da ACADEMIA, a não ser aquelas que forem devidamente autorizadas pela Assembléia Geral.



Art. 29. O exercício fiscal e financeiro da ACADEMIA, em cada administração, inicia em 1º de janeiro e encerra a 31 de dezembro, com o balanço e o relatório anual.



Parágrafo único. O Presidente, ao passar o cargo para seu sucessor, deverá fazê-lo apresentando relatório da gestão e balanço correspondente ao período de sua administração.



Art. 30. A ACADEMIA possuirá bandeira ou estandarte, timbre e insígnias oficiais, e os Acadêmicos usarão nas Sessões Solenes o colar acadêmico.



Art. 31. São fundadores da Academia Catarinense Maçônica de Letras os maçons Coronel Antônio de Lara Ribas, brasileiro, viúvo, militar reformado, residente e domiciliado nesta cidade: Doutor Júlio Doin Vieira, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado nesta cidade; Professor Hercílio De Fáveri, brasileiro, viúvo, professor, residente e domiciliado; Doutor Sérgio Boppré, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta cidade; Senhor Nilo da Silva Velloso, brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado nesta cidade; Doutor Ignácio Queiróz, brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado nesta cidade; Doutor Gustavo Zimmer, brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado nesta cidade; Doutor Alcides de Assunção Tavares, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta cidade; Doutor Rui Olímpio de Oliveira, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta cidade; Doutor Edy Leopoldo Tremel, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta cidade; professor Doralécio Soares, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado nesta cidade; Doutor Rubens Victor da Silva, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta cidade.



Art. 32. A primeira diretoria eleita e empossada na fundação (21.04.1989) é a seguinte: Presidente de Honra - Cel. Antônio de Lara Ribas; Presidente - Doutor Júlio  Doin Vieira; Vice-Presidente - Professor Hercílio de Fáveri; Secretário - Doutor Sérgio Boppré; Tesoureiro - Doutor Ignácio Queiroz; Bibliotecário - Senhor Nilo da Silva Velloso.



Art. 33. Este Estatuto aprovado em Assembléia Geral de 12/08/2003, especialmente convocada para esse fim, passa a vigorar com efeito para os atuais e novos Associados, devendo ser registrado no Cartório de Títulos e Documentos da Capital.



Florianópolis,
12 de agosto de 2003

Acad. EDY GENOVEZ LUFT                        Acad. JOSÉ BERNARDINO MAGRICH

 PRESIDENTE                                                           SECRETÁRIO


Vistos estes Estatutos por Advogado, em atos constitutivos de Pessoa Jurídica, nos termos do Código Civil.


É nosso parecer favorável ao registro.

Florianópolis, em   12/08/2003

 ______________________________________
Dr. Francisco Carlos F. Pacheco OAB/SCnº 9249

___________________________________________________________________________
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